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Estudo Técnico Preliminar 16/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 08335.003929/2024-04

2. Descrição da necessidade

2.1. As comunicações dos atos administrativos da Superintendência Regional da Polícia Federal no Mato Grosso do Sul são 
imprescindíveis ao funcionamento do Órgão, uma vez que na prestação dos serviços públicos é necessária comunicação escrita, 
por meio de documento eletrônico ou físico, devido ao princípio da formalidade.

2.2. Em que pese os avanços tecnológicos no campo da digitalização, da autenticação de documentos digitais e do envio de 
correspondências eletrônicas (e-mail) terem propiciado grande economia de tempo e dinheiro, muitos atos administrativos ainda 
dependem do envio de documentos físicos.

2.3. Tais documentos físicos são transladados: da Superintendência Regional da Polícia Federal no Mato Grosso do Sul, das suas 
Delegacias Descentralizadas e Especializadas às demais unidades da Polícia Federal em âmbito nacional; da SR/PF/MS, das suas 
Delegacias Descentralizadas e Especializadas aos demais Órgãos da Administração Pública; da SR/PF/MS, das suas Delegacias 
Descentralizadas e Especializadas aos usuários dos serviços por ela prestados, advogados, testemunhas e investigados.

2.4. Eventualmente a administração também necessita encaminhar pequenos objetos, os quais sempre vão acompanhados de 
correspondências/comunicações escritas diversas, de natureza administrativa, social, comercial, ou informação de interesse 
específico do destinatário, por meio de Malote ou Sedex, caracterizando correspondência agrupada.

2.5. Todas as necessidades acima descritas possuem natureza de serviço continuado, tendo em vista que sua interrupção pode 
comprometer a continuidade das atividades do órgão.

2.6. A prestação dos serviços objeto da contratação possui abrangência nacional e compreende os serviços postais, telemáticos e 
de correspondência agrupada, os quais são exercidos pela ECT em regime de monopólio.

2.7. Atualmente esses serviços são prestados pela mesma empresa, cujo contrato se encerrará em 02.01.2025, não havendo 
possibilidade de renovação, sendo necessária uma nova contratação.

2.8. No Despacho 35272005 a autoridade solicitou às Delegacias Descentralizadas, Especializadas e demais setores que se 
manifestassem sobre a existência de características entendidas essenciais para o trâmite de documentos e materiais entre as 
diversas unidades da Polícia Federal.

2.9. Tendo por base a contratação atual os interessados se manifestaram nos documentos: Despacho 35897891, Informações 
35921898, 35902221 e 35902221, informando não haver necessidade de ajustes em relação à contratação atual.

2.10. A contratação sob análise alinha-se à seguinte legislação vigente:

2.10.1. Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública Federal);

2.10.2. Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978 (Dispõe sobre os Serviços Postais);

2.10.3. Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 (Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de 
contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional); e

2.10.4. Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 (dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens e contratação de serviços pela Administração Pública Federal).
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Administração e Logística Policial Leonidas Gomes de Oliveira Junior

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A Administração necessita dos seguintes serviços postais exclusivos: 
a) Carta; 
b) Correspondência Agrupada.

4.2. Também são necessários os seguintes serviços acessórios correlatos: 
a) Registro – R; 
b) Aviso de Recebimento – AR; 
c) Mão Própria – MP;
d) Valor Declarado – VD;
e) Transcrição em Braille (Cecograma).

4.3. Tais serviços, por força do art. 9º da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, são prestados em regime de monopólio: 
"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais: 
I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal; 
II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada: 
III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal."

4.4. No artigo 47 da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978 constam as seguintes Definições: 
“CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa,
social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário. 
...
CECOGRAMA - objeto de correspondência impresso em relevo, para uso dos cegos. Considera-se também cecograma o material
impresso para uso dos cegos.
...
CORRESPONDÊNCIA - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de carta, através da via postal, ou por telegrama. 
CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA - reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas naturezas, quando, pelo menos
um deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais
ou representantes. 
...
ENCOMENDA - objeto com ou sem valor mercantil, para encaminhamento por via postal. 
... 
OBJETO POSTAL - qualquer objeto de correspondência, valor ou encomenda encaminhado por via postal. 
PEQUENA ENCOMENDA - objeto de correspondência, com ou sem valor mercantil, com peso limitado, remetido sem fins
comerciais. 
...
REGISTRO - forma de postagem qualificada, na qual o objeto é confiado ao serviço postal contra emissão de certificado. 
SELO - estampilha postal, adesiva ou fixa, bem com a estampa produzida por meio de máquina de franquear correspondência,
destinadas a comprovar o pagamento da prestação de um serviço postal.” 

4.5. O nome comercial adotado pelos correios para os serviços demandados são: Carta Simples, Carta Registrada, Carta
Registrada com Aviso de Recebimento, Carta Registrada com Aviso de Recebimento e Mão Própria, Malote, Sedex, Selo, Valor
Declarado.

4.6. De acordo com o art. 109 da Lei nº 14.133, de 2021 a contratação poderá ser feita por prazo indeterminado quando a
Administração for usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio: 
“Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço
público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação.”

4.7. Os termos e condições dos serviços exclusivos a serem prestados seguem o padrão adotado pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, conforme Termo de Condições Comerciais para Serviços Exclusivos (SEI-PF 36487771).
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Por força da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, em seu art. 9º, os serviços postais exclusivos são prestados em regime de
monopólio pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, configurando assim a inviabilidade de competição, tendo a
inexigibilidade de licitação como a única forma de contratação, a qual se encontra amparada legalmente pelo art. 74, inciso I, da
Lei nº 14.133/2021.

5.2. Devido aos serviços postais serem prestados em regime de monopólio, seus valores são tabelados. Referida tabela é aplicada
a todos os clientes indistintamente, SEI-PF 36078863.

5.3. No Contrato nº 2/2020, atualmente em vigor, há dois compromissos de faturamento mínimo:

5.3.1. O primeiro compromisso refere-se à prestação dos serviços de Cartas, Sedex e Malote, vinculados diretamente ao peso dos
objetos, sendo este compromisso de gasto no valor mínimo de R$1.000,00 mensais. A média dos últimos 25 meses é de R$
R$1.910,53, conforme estimado na Tabela A. Entretanto percebe-se uma redução significativa nos últimos 4 meses, tendo sido
necessário pagar complementação nos meses de abril, junho e julho de 2024 para atingimento do valor mínimo de R$1.000,00.
Tal redução é decorrente da adoção de nova metodologia de intimação de investigados e testemunhas pelos cartórios das
Delegacias Especializadas e Descentralizadas, as quais passaram a ser feitas via telefone e aplicativo de mensagens WhatsApp.
Espera-se reduções ainda mais significativas nos próximos meses, podendo chegar abaixo de R$700,00.

5.3.2. O segundo compromisso é referente somente ao serviço de coleta e entrega dos Malotes nas unidades da Polícia Federal, o
qual é denominado pelos Correios de VSC (Valor de Serviço Contratado), conforme informado no documento SEI-PF 36077917.

5.4. Para esse serviço o faturamento mínimo é de acordo com o número das coletas mensais efetuadas, abatendo-se o peso dos
malotes coletados, atualmente o valor médio mensal do VSC dos Malotes é de R$1.055,91, conforme demonstrado na Tabela B.

5.5. Tendo em vista que houve alteração nos percursos e nas frequências das coletas a partir do mês de outubro de 2023, para o
cálculo dessa média foi utilizado apenas os meses de outubro de 2023 a julho de 2024.

5.6. Utilizar, no cálculo da média mensal do VSC dos Malotes, os meses anteriores a outubro de 2023 causaria distorção e não
refletiria o gasto atual.

5.7. As coletas dos Malotes são programadas em dias da semana, por exemplo, terças e sextas-feiras. Portanto há variação dos
valores entre os meses, pois em alguns meses haverá mais terças e sextas-feiras úteis e em outros meses menos, devido também
aos feriados e pontos facultativos nas localidades das coletas.

5.8. Na execução do contrato atual já está em análise possível redução nas coletas para apenas 1 vez na semana, tal redução
poderá fazer com que o valor do VSC passe a ser R$500,00 ou menos. 

Tabela A (peso)

Meses Ano/Mês Valor

1  2022/JUL R$2.701,72

2 2022/AGO R$2.296,60

3 2022/SET R$3.730,55

4 2022/OUT R$2.217,29

5 2022/NOV R$1.459,81

6 2022/DEZ R$1.621,84

7 2023/JAN R$2.072,85

8 2023/FEV R$1.914,31

9 2023/MAR R$1.928,58

10 2023/ABR R$1.784,55

11 2023/MAI R$2.533,42

12 2023/JUN R$2.142,80

13 2023/JUL R$3.483,66

14 2023/AGO R$2.714,50

15 2023/SET R$1.634,44
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16 2023/OUT R$1.969,94

17 2023/NOV R$1.155,08

18 2023/DEZ R$1.575,70

19 2024/JAN R$1.475,84

20 2024/FEV R$1.805,41

21 2024/MAR R$1.311,24

22 2024/ABR R$988,36

23 2024/MAI R$1.459,78

24 2024/JUN R$845,77

25 2024/JUL R$939,14

  Média 25 meses R$1.910,53

  Mediana 25 meses R$1.805.41

  Média 12 meses R$1.489,60

  Mediana 12 meses R$1.467,81

 

Tabela B (VSC)

Meses Ano/Mês Valor

1 2023/OUT R$1.061,66

2 2023/NOV R$932,58

3 2023/DEZ  R$877,26

4 2024/JAN R$1.065,30 

5 2024/FEV  R$910,35 

6 2024/MAR R$1.132,79 

7 2024/ABR R$1.097,31

8 2024/MAI  R$1.274,14 

9 2024/JUN R$1.099,66 

10 2024/JUL R$1.108,09 

  Média R$1.055,91 

  Mediana R$1.081,31

5.9. Entretanto ocorre que atualmente os Correios adotam uma Política Comercial diferente da estabelecida no Contrato nº 2
/2020.

5.10. Conforme consta no documento “Proposta Nova Política Comercial dos Correios”, SEI-PF 36114130, foi estabelecimento
pelos Correios uma metodologia de cobrança denominada “Pacotes de Serviços” os quais propiciam descontos nos valores
tabelados dos serviços postais exclusivo e não exclusivos.

5.11. Todavia para se beneficiar dos descontos o Contratante deve se comprometer com um faturamento mínimo mensal,
semestral ou anual, escolhendo um pacote de serviço.

5.12. Existem os seguintes Pacotes de Serviços:

Nome do Pacote
Faturamento Mínimo

Mensal Semestral Anual

Bronze Não há Não há Não há

Prata R$1.000 R$6.000 R$12.000

Ouro R$2.500 R$15.000 R$30.000

Platinum R$40.000 R$240.000 R$480.000
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5.13. Optar pelos pacotes Prata, Ouro ou Platinum não é viável econômica e estrategicamente, pois impossibilitaria a
Administração de efetuar, de forma ágil, contingenciamento de recurso caso necessário.

5.14. Analisando economicamente a viabilidade do pacote mais barato “Prata” em três situações distintas de gastos, teríamos: 

Simulação 1

Com Pacote 
a) VSC = R$1.055,91; 
b) Pacote Prata = R$1.000,00; 
c) Prestação dos Serviços (peso) = R$1.910,53; 
d) Total: Prestação dos Serviços (R$1.910,53) + VSC (R$1.055,91) 
e) . Total de R$2.966,44

Sem Pacote 
a) VSC = R$1.055,91; 
b) Prestação dos Serviços (peso) = R$1.910,53; 
c) Total: Prestação dos Serviços (R$1.910,53) + VSC (R$1.055,91) 
d) . Total de R$2.966,44

Simulação 2

Com Pacote 
a) VSC = R$1.055,91; 
b) Pacote Prata = R$1.000,00; 
c) Prestação dos Serviços (peso) = R$700,00; 
d) Total: Prestação dos Serviços (R$700,00) + Pacote Prata (R$1.000,00 – R$700,00) + VSC (R$1.055,91) 
e) . Total de R$2.055,91

Sem Pacote 
a) VSC = R$1.055,91; 
b) Prestação dos Serviços (peso) = R$700,00; 
c) Total: Prestação dos Serviços (R$700,00) + VSC (R$1.055,91) 
d) . Total de R$1.755,91

Simulação 3

Com Pacote 
a) VSC = R$500,00; 
b) Pacote Prata = R$1.000,00; 
c) Prestação dos Serviços (peso) = R$700,00; 
d) Total: Prestação dos Serviços (R$700,00) + Pacote Prata (R$1.000,00 – R$700,00) + VSC (R$500,00) 
e) . Total de R$1.500,00

Sem Pacote 
a) VSC = R$500,00; 
b) Prestação dos Serviços (peso) = R$700,00; 
c) Total: Prestação dos Serviços (R$700,00) + VSC (R$500,00) 
d) . Total de R$1.200,00

5.15. A simulação 1 é pouco provável de ocorrer. As simulações 2 e 3 são mais prováveis de ocorrerem, tendo em vista as
reduções dos percursos e das postagens já informadas neste tópico (peso).

5.16. Conforme é possível observar nas simulações 2 e 3, a contratação sem o pagamento de pacote mínimo é mais vantajosa.

5.17. Portanto é melhor optar pelo pacote Bronze desde o início da formalização do contrato, referido pacote não possui
obrigação do pagamento de um valor mínimo.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para a prestação de serviços postais exclusivos, em
âmbito nacional, abrangendo a coleta, o transporte e a entrega, aos destinatários e às unidades da Polícia Federal, de Cartas e de
Correspondências Agrupadas, destinados ao atendimento das necessidades da Superintendência de Polícia Federal no Mato
Grosso do Sul, bem como das delegacias especializadas e descentralizadas no estado, de acordo com as especificações e as
condições constantes nos termos e condições dos serviços exclusivos, optando-se pelo pacote Bronze desde o início da
formalização do contrato.

6.2. Atualmente são utilizados os seguintes serviços: Carta Simples, Carta Registrada, Carta Registrada com Aviso de
Recebimento, Carta Registrada com Aviso de Recebimento e Mão Própria, Trancrição em Braille (Cecograma), Malote, Sedex,
Selo, e Valor Declarado, objetivando atender a demanda da Superintendência Regional da Polícia Federal no Mato Grosso do
Sul, suas Delegacias Especializadas e Descentralizadas. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O quantitativo de objetos transportados, bem com o peso dos objetos e o preço por objeto é deveras elástico, não sendo 
possível correlacioná-los e estimá-los adequadamente, conforme demonstrado na Tabela D. Há uma relação inversa entre o valor 
da postagem e o peso, além disso os destinos também são impossíveis de se prever. 

7.2. Por exemplo:

Uma encomenda “x” de até 300g pode custar “y” se sair e Campo Grande – MS com destino a São Paulo - SP. Essa mesma 
encomenda “x” de até 300g, ainda saindo de Campo Grande – MS, pode custar “3y” se o destino for o interior do Acre.

Uma encomenda “z” de até 300g, saindo de Dourados - MS para Campo Grande – MS pode custar “p”. Mantendo-se a mesma 
rota, mas multiplicando-se o peso por 10 (3001 a 4000g), o preço sobe para “2p”.

Portanto, convencionou-se estabelecer “Unidade de Fornecimento” e “Quantidade Ofertada” 1 (um), conforme Tabela C, para o 
período de 1 ano. 

Tabela C

Código 
CATSER

ITEM Quant.
Unidade de 
Fornecimento

Vigência Valor Anual

4286 Comunicação por Correio 1 Unidade Indeterminada R$34.832,34

 

Tabela D

Valores Anuais (Comunicação por Correio)

2020 2021 2022 2023 2024

Valor Qtd Valor Qtd Valor Qtd Valor Qtd Valor Qtd

R$44.487,38 1815 R$60.255,07 1722 R$56.667,49 1334 R$48.164,48 1101 R$16.739,91 441

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 34.832,34

8.1. Valor Anual (R$): 34.832,34

8.2. Conforme informado no item 5 deste ETP, houve alteração nos percursos dos malotes (a partir de outubro de 2023) e
também recente redução nas postagens (abril, junho e julho de 2024), uma vez que os cartórios das delegacias especializadas e
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descentralizadas adotaram nova metodologia de intimação de testemunha e investigados. Devido à alteração nos percursos, à
redução nas postagens e também à elasticidade da demanda, entende-se ser razoável utilizar a média de gasto dos últimos doze
(12) meses (agosto de 2023 a julho de 2024), SEI-PF 36581282, os quais estão demonstrados na Tabela E.

8.3. Utilizar um período de tempo maior ou menor do que doze (12) meses para estimar a média poderá não refletir o consumo
real, uma vez que as reduções nas postagens são recentes (4 meses) e ainda podem sofrer variações nos quantitativos e valores. 

Tabela E

Meses Mês/Ano Referência Valor Total da Fatura 

1 2022/JUL R$4.764,85

2 2022/AGO R$4.497,80

3 2022/SET R$5.945,98

4 2022/OUT R$4.072,12

5 2022/NOV R$3.765,42

6 2022/DEZ R$3.882,83

7 2023/JAN R$4.374,63

8 2023/FEV R$3.856,36

9 2023/MAR R$3.769,91

10 2023/ABR R$4.787,95

11 2023/MAI R$4.297,05

12 2023/JUN R$4.607,89

13 2023/JUL R$5.798,24

14 2023/AGO R$5.225,55

15 2023/SET R$3.861,81

16 2023/OUT R$3.031,60

17 2023/NOV R$2.083,28

18 2023/DEZ R$2.470,21

19 2024/JAN R$2.541,14

20 2024/FEV R$2.715,76

21 2024/MAR R$2.444,03

22 2024/ABR R$2.097,31

23 2024/MAI R$2.733,92

24 2024/JUN R$2.099,66

25 2024/JUL R$2.108,09

Média Mensal Últimos 25 meses R$3.673,34

Mediana 25 meses R$3.856,36

Média Mensal Últimos 12 meses R$2.784,36

Mediana 12 meses R$2.505,68

8.4. Conforme dispõe o art. 32 da Lei nº 6.538/1978, os preços dos serviços são tabelados, cobrados mediante tarifa ou preço
público, aprovados pelo Ministério das Comunicações - MCOM.

8.5. Portanto os preços a serem cobrados serão aqueles estabelecidos pelo MCOM, mediante tabela divulgada pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a qual se encontra anexo ao processo, SEI-PF 36078863.

8.6. O reajuste anual é limitado ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do ano civil anterior, conforme
Portaria MCON nº 12.549, de 14 de março de 2024, Portaria nº 386, de 30 de agosto de 2018, e Portaria ME 3.297, de 18 de abril
de 2022.

8.7. Conforme o Relatório de Mercado do Banco Central do Brasil, o mercado prevê em 4,25% o IPCA para o ano de 2024, SEI-
PF 36989488.



UASG 200354 Estudo Técnico Preliminar 16/2024

8 de 10

8.8. Estima-se para a esta contratação um valor mensal de R$ 2.784,36 (dois mil, setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis
centavos) e anual de R$33.412,32 (trinta e três mil quatrocentos e doze reais e trinta e dois centavos) sem correção, e R$2.902,69
(dois mil, novecentos e dois reais e sessenta e nove centavos) e anual de R$34.832,34 (trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e
dois reais e trinta e quatro centavos) com correção para o ano de 2025.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não se aplica, visto que a contratação é de um único item. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. É necessário que o Núcleo de Materiais da Superintendência Regional da Polícia Federal no Mato Grosso do Sul, NUMAT
/SELOG/SR/PF/MS, continue a adquirir envelopes de papel kraft, kraft branco e offset, bem como caixas de papelão resistente e 
materiais absorvedores de impacto para acondicionamento de objetos.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação em estudo encontra-se nas ações estratégicas do orgão, mais especificamente no Art. 11, § 5°, III, da 
Resolução -CG/PF N° 007, de 27/05/2024, que convalidou o novo Sistema de Governança da Polícia Federal - SGPF e aprova o 
Plano Estratégico da Polícia Federal 2024/2027, conforme a seguir transcrito: 
“... 
Art. 11. Os objetivos estratégicos da Polícia Federal são metas mensuráveis, de alto nível, as quais descrevem o que a Polícia 
Federal deseja alcançar dentro de um prazo claramente definido, com funções de: 
I - auxiliar as unidades da instituição a se alinharem com as metas organizacionais; e 
II - guiar a tomada de decisões e a produtividade. 
... 
§ 5º O objetivo estratégico do eixo de pessoas e estrutura possui as 
seguintes métricas de topo: 
... 
III - eficiência nas contratações (EC)”

11.2. O objeto dessa contratação está previsto no documento de Formalização de Demanda n° 118/2025 e está de acordo com o 
Plano Geral de Contratações da SR/PF/MS para 2025. Portanto, o processo de contratação está alinhado ao Planejamento 
Estratégico da Instituição.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Espera-se com esta contratação, o atendimento da demanda de envio de correspondências desta Instituição, de modo célere, 
eficiente e sem extravios. 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Efetuar a contratação sem franquia mínima obrigatória, correspondendo ao Pacote Bronze.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade nas dimensões econômica, social,
ambiental, bem como a previsão da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental
aplicável.

14.2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos possui Política de Sustentabilidade Empresarial instituída, a qual tem por 
finalidade fomentar o equilíbrio entre os critérios ambiental, social, econômico e de governança, visando ao desenvolvimento 
sustentável, em toda a cadeia de valor, à competitividade e à perenidade dos Correios, SEI-PF 37445438.

14.3 No ano de 2007 foi instiuído pelos Correios o serviço gratutito de Transcrição em Braille, também conhecido por
Cecograma, referido serviço atende ao criterio de sustentabilidade na dimensão social.

14.4 A ECT possui também o projeto Eco Postal. Referido projeto destina as camisetas dos carteiros, as malas e os malotes 
inservíveis a instituições sem fins lucrativos, as quais realizam um tratamento especial, tranformando-as em novos produtos, 
atendendo às dimensões ambiental e econômica, SEI-PF 37445487.

14.5 Existe inclusive reconhecimento internacional por parte da União Postal Universal (UPU) pela qualidade e abrangência dos
dados da empresa sobre emissões de carbono, tendo recebido certificado em Berna, na Suíça. Em fevereiro de 2020, o vice-
diretor Geral da UPU, também enviou ainda uma carta parabenizando os Correios pelos resultados e pelo exemplo que dão à
comunidade postal mundial, “enquanto empresa responsável e importante para o desenvolvimento sustentável”, SEI-
PF 37445506.

14.6. Deste modo, não se vislumbra impacto ambiental causado por esta contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.2. Além das informações apresentadas neste estudo, a viabilidade justifica-se também em razão da experiência adquirida nas 
contratações pretéritas com o mesmo objeto, além de observar a legislação vigente que rege as contratações no setor Público.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LEONIDAS GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

MARCELO ROCCO
Membro da comissão de contratação
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 Assinou eletronicamente em 30/10/2024 às 15:43:34.

 

 

 

 

 

 

FAGNE DE OLIVEIRA LIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/10/2024 às 15:43:43.

 

 


